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INDICAÇÃO Nº       150         , DE 2.003.

Considerando o disposto no Decreto 46.934, de 19 de julho de 2.002, que institui a Medalha do Mérito Esportivo do Governo do Estado de São Paulo, com o objetivo de galardoar esportistas nacionais e estrangeiros, dirigentes esportivos, pessoas ligadas ao esporte ou entidades esportivas, que tenham contribuído para o engrandecimento do esporte nacional ou mundial ou, de algum modo, prestado relevantes serviços ao esporte do Estado de São Paulo tornando-se, pois, merecedores de especial destaque.

Considerando a importância do esporte para o desenvolvimento sócio, econômico e cultural da população, e tem sido um dos principais meios de elevar o nome de nosso Estado e País.

Considerando que Ana Moser, campeã mundial juvenil de vôlei em 1.987 e considerada a melhor jogadora do campeonato, penta campeã sul americana, medalha de bronze na Olimpíada de Atlanta/EUA, 1.996, pódio obtido também no campeonato mundial em 1.998, continua dedicando sua vida ao esporte comandando atividades de crianças iniciantes na modalidade, que a considera a melhor jogadora de todos os tempos, é que mais que merecedora da láurea que objetiva o diploma supra citado.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo o nome de Ana Moser para receber a Medalha do Mérito Esportivo do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 11/03/2003

a) MARQUINHO TORTORELLO
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